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LEI N' OG4, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1.990.-

• 
/\11t.or·i:'.;1 o l'c)cl1�r· 1;:x<'rl1t:lvo n fir·n1ar cor1venio 

e/ot l cor1 t:r ·n.t,o C0/11 él C(}!fiil»rurJIIA DE DESEflVOLVl

l'llEllTO 11/ill ITACIOAAL E URllMIO 00 ESTIWO DE SÃO 
.. 

PAUi.O - CUlllJ. 

• • 
l)QU1'0íl ,fOSI': IJOlJllAlll;'.llY, l'rrf.P.l l.o rJJ1111l e J rn.I rJa F.s tancia 

Jl<1]1l(-!ár•in de C:ir•11guatal,ubn. !;'Aço s;1bcr· rJlJ(! :i C[11na r·a fJJunic!pal apro 

vot1 c eu pron1ulgo a segui ri te J_.pt: 

Ar·t. 1°- f1nra a irnp l an tação tle progr·arr1a de construção de 
' 

casas 
' 

po 

]-

p1J 1 nres deR t f nn(lr1.s � [)Ofltl 1 r1ç.1o flr� 

• 

! 
l1:1lx:1 rr r1 rl :1 rl<•nt;c Mur1i-

cipi o, com a CDMPAN//lA DE DF:SENVOI.VJMElfl'O llABI'l'ACIONAL E 

UllBANO DO ES'l'AUO IJI� SÃ.() J1Alll.O - C[JJJtJ, f'ica o f'oder F.xecu-
• 

tiva autorizado a estabelecer Convenio e/ou Contrato com 

a referida Entidade, do qual constarão, entre outras, as 
• 

seguir1tes Claust1las, fixar1do-se co1no r·esponsabilidade do 

Município: 

Executar as suas expe11sas as ob r•as ele t:erraplenagem, 
-

ln 

clusive locação de ruas , quadras1 lotes e infra-estrutura; 

11- Desenvolver junt.o :lS cor1cesslor1.1r·l11s clr fi<•r·vt ÇO rl1bl iCO , 

1 

1 1 1 -

• • 
de Agua e Esgoto e Ener·p,!a E l etr i ca e outras entidades as 

semelhadas a q11e o iiur1icÍplo r1erter1cer·, o traba l f1 0 neces-
. . - . 

sario a in1plantaçao elos serviços basicos e npr·escntar os 

'J'er1nos de Corriprornissos rJ<> <Jt1e sr.rRo exP·cutndos os pr·oje-/ 
. ' 

tos e as redes respectivas, para abastecimento de agua e 

lançamento de esgotos rlas ur1idades �abitaciona!s, e ener 
•• 

gia elétrica, ar1terlor111r?11tc ou cor1cC11ril t:ar1tPrr1cnte à cons-/ 

trução das unidalies; 

Adotar as provid�ncias pE1ra que todas as despesas decor-/ 

r·entes de: cert!tlÕcs, e111olt11nenlos, taxa�;. aprovação de 

plantas do Jotea1ncn to e das cons truçÕcs, sol !e i taçÕes d� 

' -
• •  ,J ____ _ 

• ' . 



··r1J1H1·1·r.-::-;r�··, com r<'l'f'f'f'fl<' t n ,., n1·<'•1 ri<' t f'rt·f'110 <': elo respeE_ 
• • 

!.Ivo r1ucleo r'on1rlr.rlC'lnl, r� t.r)rfor. nn l111ponl.on C' t:'i.xns inci 
' 

dentes sobre terr·enos e/011 construç6es, quando ainda de 

rr·opt·Jeclade d,'l Cl>lllJ, �cja tlP. exclt18ivn. rAspor1sabilidade e 
• 
t1r1t1s cf,'l l'r·{·r·1·tt11 1·;1 1·/1)11 l.•01•111;1 ili· 11;11'.:11111•111.l)tl. 

Ar·t. 2º- O programa t1abita.cio11a1 ser·á implantado ein gleba de pr� 

priedade da CDllU. 

Art. 3º- Esta Lei entrar� e1r1 vigor· a partir de sua publicação, re 
• 

CC)l\l.l'<ll'lfl. ' 

1 Caraguatatuba, 29 O dez mbro de 1 .990. 
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ntares, aos 26 de dezem-
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